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j MEFEITURA MUNICIPAL DE INBAIRTEBA 
ESTADO DE SÃO PAULO - 
  

bl NO 2.556 DE 07 DE DEZEMBRO DE |.9go, 

"Dã nova redação ao Parágrafo ÚOnico do ari. to, da 
Lei nº 1.984 de 23 de Junho de 1.983", 

O DR, CLAIN FERRARL, Prefcito do Município do Ju 
daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou « cle san 
ciona e Promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - O Parâgrafo Qnico do art. 70 da lei 1.984 
de 23 de Junho de 1.983, que dispõe sobre a construção de muros 
de fecho, passeios, limpeza de terrenos, institui, a fara do Lim 
peza de Terreno Baldio ou Vago e dã outras providências, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 79 - Cotton marea nona soa na re casas rarraça 

"Paragrafo Único - Os proprietários são obrisgados - vinda, em relação aos bassclos publicos de seus imóveis: 
“a) mantê-los em períeito estado de Conservação, re 

pátando-os quando apresentem qualquer irregularidade; 
"b) reconstrui-los quando construidos em desicurdo- 

vou as especificações técnicas ou regulanentares 
c) reconstrui-los quando o mau estado de CONSCEva - 

ção dos mesmos assim o exigir, a critério da Secrelaria Munici - 
pal de BEconouia e Planejamento", 

Art. 2º - Esta Lei entrará em viyor na data do sua 
publicação. 

r 
Art. 39 — Revogam-se as disposições cia CONEFÁCIO, 
Proleitura Municipal de Iud úlubia, cos 0/ de Dezombro    

    

cd L.UB9, 

DR. CLMÍN FERRARI 

PREFEFÍTO, MUNICIPAL 
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